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PORTARIA N° 1283/2021 
 

EMENTA: Nomeia gestor e fiscal 
de contrato para o Processo 
Administrativo 13/2021, que trata 
da contratação de empresa 
especializada no serviço de 
manutenção e recarga de 
extintores do CRF-RJ.  

 

CONSIDERANDO a personalidade jurídica de direito público, reconhecida pelo STF 
na ADI 1717-6 DF, pelo STF; 
 
CONSIDERANDO a continuidade eficiente do serviço público; 
  
CONSIDERANDO a previsão das figuras dos Fiscais e Gestores da Lei 8666/93; 
  
CONSIDERANDO a Ordem de Serviço 02/2020, que regulamenta a atuação dos 
Fiscais e Gestores de Contrato; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de controle interno dos serviços prestados ao 
CRF-RJ; 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO – CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais, 

DECIDE:  

Artigo 1º - Nomear o funcionário Cláudio da Cunha Rocha como Gestor do contrato 
referente ao Processo Administrativo nº 13/2021 - Contratação de empresa 
especializada no serviço de manutenção e recarga de extintores do CRF-RJ. 

Artigo 2º - Nomear como Fiscal do Contrato a que se refere o Artigo 1º, o 
funcionário Gabriel Oliveira de Paula Aroeira. 
 
§ Único – O fiscal deverá observar as suas atribuições contidas no Guia de Fiscais e 
Contratos. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 
 
 

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2021. 
 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente CRF-RJ 
 


